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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO  ANULATÓRIA  DE
NEGÓCIO  JURÍDICO.  COMPROMISSO  DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. AUSÊNCIA DE
REGISTRO  DE  TÍTULO  TRANSLATIVO  EM
FAVOR  DA  APELANTE  E  SEU  MARIDO.
TRANSFERÊNCIA  DA  PROPRIEDADE  NÃO
OPERADA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 1.245, §1º
DO  CÓDIGO  CIVIL.  OUTORGA  DE
PROCURAÇÃO AO  PROMITENTE COMPRADOR
E  A  SUA  ESPOSA  PARA  ALIENAÇÃO  DO
IMÓVEL.  NEGOCIAÇÃO  COM TERCEIRO FEITA
PELO  CÔNJUGE  VARÃO  SEM  ANUÊNCIA  DA
ESPOSA.  DESNECESSIDADE  DA  OUTORGA
UXÓRIA.  PROCURAÇÃO  QUE  NÃO  EXIGIA  A
PRÁTICA  DE  ATO  EM  CONJUNTO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  SEGUIMENTO
NEGADO AO APELO. 

– Se  o  contrato  de  promessa  de  compra  e
venda celebrado entre a autora e seu esposo não
foi  registrado no Cartório  de  Registro  de  Imóveis,
não gerou efeitos  erga omnes, mas somente entre
as  partes.  O  Registro  do  Título  Translativo  do
Imóvel é da substância do ato, e, na sua ausência, o
alienante  continua  a  ser  havido  como  dono  do
imóvel,  consoante  estabelece  o  artigo  1.245,  do
Código Civil.
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– Quanto  ao  segundo  contrato  celebrado
mediante  procuração  dada  aos  promitentes
compradores  para  alienação  do  imóvel,  além  de
desnecessária  a  outorga  uxória  nesse  segundo
negócio jurídico (porque nele o cônjuge da Apelante
não figurou como parte, mas como procurador), tem-
se  que  a  procuração  não  exigia  a  assinatura  de
ambos para o cumprimento do mandato. Logo, não
constando no instrumento a ressalva no sentido de
que  o  atos  deveriam  ser  praticados  em  conjunto
pelos procuradores, a atuação de qualquer um deles
no cumprimento do mandato é válida.

Vistos, etc. 

Cuida-se de Apelação  Cível (fls.  189/199)  interposta por

Euricélia Dantas Borja, inconformada com a sentença proferida pelo Juízo da

14ª Vara Cível da Capital (fls. 179/186), que, nos autos da Ação Anulatória de

Negócio Jurídico por ela proposta em face de BW & W Factoring Ltda. e outros,

julgou improcedente o pedido.

Na inicial, a Autora, ora Apelante, alegou ser casada em regime

de  comunhão  parcial  de  bens  com  Ítalo  Borja  dos  Santos,  tendo  sido

surpreendida com a venda de um imóvel pertencente ao casal, argumentando

que a venda se deu sem a sua anuência, e que há notícias do pagamento

realizado  pela  empresa  promovida  no  valor  de  R$150.000,00  (cento  e

cinquenta mil reais), já que o contrato não possui nenhum caráter de recibo. 

Arimatéia  Imóveis  e  Construções  e  Ítalo  Borja  dos  Santos

foram citados na condição de litisconsortes passivos necessários, tendo aquela

apresentada contestação às fls. 58/63. 

Por sua vez,  a Ré BW & W Factoring Ltda.  apresentou sua

defesa às fls. 87/94. 

Concluída  a  instrução,  o  Juiz  da  14ª  Vara  Cível  da  Capital

julgou improcedente o pedido, porque reputou válido o compromisso de compra

e venda firmado entre Arimatéia Imóveis e BW & W Factoring, afirmando que a

primeira  foi  representada  por  Ítalo  Borja  no  negócio  jurídico,  o  qual  tinha
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procuração para dispor do imóvel objeto da negociação, independentemente da

anuência  de  Euricélia  Borja,  uma  vez  que  não  continha  na  procuração  a

ressalva de que o ato haveria de ser praticado conjuntamente por ambos os

procuradores (fl. 185).

Inconformada, a Autora sustenta, nas razões da Apelação, que

o  apartamento foi adquirido inicialmente pela Apelante e seu marido, Sr. Ítalo

Borja, de modo que o posterior negócio jurídico realizado unicamente por seu

esposo não poderia ter se formalizado e, por conseguinte, não poderia operar

efeitos,  uma vez  que  o  contrato  firmado  à  revelia  da  Recorrente  não  teria

eficácia jurídica. 

Acrescenta que a necessidade de anuência da Recorrente para

a formalização do segundo negócio jurídico advém não só da sua condição de

cônjuge, mas também por ter constado como parte do negócio jurídico. 

Pleiteia,  assim,  o  provimento  do  recurso  de  Apelação  para

reformar a decisão singular (fl. 199). 

Contrarrazões  às  fls.  216/220  por  Arimatéia  Imóveis  e

Construções Ltda. e às fls. 83/88 por BW & W Factoring Ltda. 

Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça opinou

pela rejeição da preliminar de ausência de dialeticidade, não se pronunciando

sobre o mérito (fls. 94/97).

É o relatório. 

DECIDO

Inicialmente,  rejeito  a  arguição  de  ofensa  ao  princípio  da

dialeticidade  recursal  levantada  pela  BW  &  W  Factoring  Ltda.  em  suas

contrarrazões.
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Se  os  argumentos  lançados  pela  Apelante  são  aptos  a

combater  a  sentença,  resta  atendido  o  requisito  da  dialeticidade,  não

importando para tanto, que sejam idênticos aos já lançados na peça exordial.

Nesse sentido: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO POR
DANOS  MORAIS.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO.  PRELIMINAR  EM
CONTRARRAZÕES.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  REPETIÇÃO  DOS
ARGUMENTOS  DA  CON-  TESTAÇÃO.
POSSIBILIDADE,  DESDE  QUE  COMPATÍVEIS
COM  OS  TEMAS  DA  SENTENÇA  E  RESTE
CONFIGURADO  O  INTERESSE  NA  REFORMA.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA
PROVA. CABIMEN- TO. INSCRIÇÃO DO NOME DA
AUTORA  EM  ÓRGÃOS  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DA
CONTRATAÇÃO QUE ENSEJOU O DÉBITO. ÔNUS
QUE  COMPETIA  AO  RÉU.  RESPONSABILIDADE
CIVIL. DANO MORAL. CONDUTA ILÍCITA. DEVER
DE  INDENIZAR.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.
OBEDIÊNCIA  AOS  CRITÉRIOS  DA
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
VEDAÇÃO  DO  ENRIQUECIMENTO  INDEVIDO.
REDUÇÃO  INDEVIDA.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.  A  simples  apresentação  dos  mesmos
argumentos  da  contestação  não  implica  em
ofensa ao princípio da dialeticidade,  nos casos
em  que  as  razões  invocadas  são  compatíveis
com  os  temas  decididos  na  sentença  e  reste
configurado o interesse pela sua modificação. No
momento  do  julgamento  da  demanda,  uma  vez
observada estar a hipótese enquadrada no art.  6º,
inciso  VIII,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,
pode o julgador aplicar a inversão do ônus da prova,
como meio de facilitar a defesa do consumidor. Por
ser  negativo  o fato controvertido  na lide,  cabia  ao
réu,  a  teor  do  art.  14,  §3º,  do  CDC,  comprovar  a
contratação que ensejou a dívida,  para legitimar a
sua cobrança e, via de consequência, a inclusão do
nome da autora nos cadastros restritivos de crédito.
Não obstante a transação que gerou a negativação
do  nome  da  apelada  ter  sido  feita  por  terceiro,
mediante  fraude,  tal  fato  não  afasta  a
responsabilidade  da  instituição  financeira,  que
responde objetivamente pelos danos causados aos
seus clientes na prestação de serviços, assumindo o
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risco  da  atividade  a  que  se  propõe  a  exercer.  A
inclusão indevida em órgão de proteção ao crédito,
por si só, configura o dano moral in re ipsa, eis que
implica  abalo  da  credibilidade  perante  credores,
sendo desnecessária a comprovação do dano moral
sofrido,  o  qual  é  presumido.  O  valor  indenizatório
arbitrado  não  comporta  redução,  pois  fixado  de
acordo com os princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade.  (TJPB;  APL  0001162-
28.2013.815.0601;  Segunda  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Miguel  de Britto  Lyra  Filho;  DJPB
14/12/2015; Pág. 7)

Isto  posto,  em harmonia  com o parecer  ministerial,  rejeito  a

preliminar. 

MÉRITO

Exsurge dos autos (fls. 26/26v) que em 24/03/1998, a Autora,

ora  Apelante  firmou,  com seu  esposo,  Ítalo  Borja  dos  Santos,  contrato  de

compromisso de compra e venda do apartamento nº 303, situado na Rua Artur

Monteiro de Paiva, nº 90, no Bairro do Bessa, nesta Capital, na qualidade de

compromissários compradores, figurando como vendedora Arimatéia Imóveis e

Construções Ltda., tendo eles quitado o referido imóvel, conforme declaração

de fl. 27.

Após dez anos, em 31/01/2008, a vendedora Arimatéia Imóveis

e Construções Ltda. passou uma procuração pública para a Apelante e seu

esposo venderem, permutarem ou, a qualquer título, alienarem o Apartamento

(fls. 12/12v). 

Na mesma data (31/01/2008), o Sr. Ítalo Borja dos Santos, na

qualidade de procurador da Arimatéia Imóveis e Construções Ltda., alienou o

referido  imóvel  a  BW  &  W  Factoring  Ltda.  (fls.  14/16),  sem  que  a  Autora

externasse sua anuência nesse negócio jurídico (fl. 16). 

Pretende  a  Autora,  portanto,  a  anulação  desse  contrato  de

compra e venda, devido à ausência de seu consentimento para a realização do

negócio jurídico.
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Pois bem. 

A solução da controvérsia, reside em aferir a necessidade ou

não da outorga uxória para a realização do segundo contrato. 

Como é cediço, a ausência de consentimento ou outorga uxória

em declaração de transferência de imóvel pertencente ao patrimônio do casal é

ato  jurídico  absolutamente  nulo  e,  por  isso,  imprescritível,  podendo  sua

nulidade ser declarada a qualquer tempo, além de não produzir nenhum efeito

jurídico. 

O artigo 1.647 do Código Civil dispõe: 

Art.  1.647.  Ressalvado  o  disposto  no  art.  1.648,
nenhum  dos  cônjuges  pode,  sem  autorização  do
outro, exceto no regime da separação absoluta: 

I  –  alienar  ou  gravar  de  ônus  real  os  bens
imóveis; 
II – pleitear, como autor ou réu, acerca desses bens
ou direitos;
III – prestar fiança ou aval; 
IV – fazer doação, não sendo remuneratória, de bens
comuns, ou dos que possam integrar futura meação. 

 

Entretanto, no caso em análise, o casal não chegou a adquirir o

imóvel  em  questão.  Isso  porque,  apesar  de  terem  firmado  o  contrato  de

compromisso  de  compra  e  venda  e  terem  quitado  o  imóvel,  conforme

documentos de fls. 26/27, o casal não cuidou de Registrar o Título Translativo

do Imóvel, como exige a lei. 

O instrumento particular de compromisso de compra e venda

sem o registro imobiliário não faz prova do domínio, não gerando efeitos erga

omnes, mas somente entre as partes. 
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De  fato,  o  Registro  do  Título  Translativo  do  Imóvel  é  da

substância do ato, e, na sua ausência, o alienante continua a ser havido como

dono do imóvel, consoante preconiza o artigo 1.245, do Código Civil, in verbis: 

Art.  1.245.  Transfere-se  entre  vivos  a  propriedade
mediante o registro do título translativo no Registro
de Imóveis. 
§1º Enquanto não se registrar o título translativo,
o alienante continua a ser havido como dono do
imóvel. 

A propósito: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  SOBREPARTILHA.
BEM IMÓVEL. PROCURAÇÃO OUTORGADA PELO
CÔNJUGE VIRAGO. REVOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE
TRANSFERÊNCIA DO BEM. REGISTRO PÚBLICO.
SONEGAÇÃO.  SOBREPARTILHA.  IMPUGNAÇÃO
À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. MANUTENÇÃO DOS
BENEFÍCIOS. 1. Os bens sonegados por qualquer
dos cônjuges por ocasião da separação judicial, que
não  tenham sido  objeto  da  partilha  dos  bens  que
compunham  o  patrimônio  do  casal,  sujeitam-se  à
sobrepartilha. 2. Segundo dispõe o caput e inciso
I,  do  artigo  1.647,  do  Código  Civil  de  2002,
nenhum dos cônjuges pode, sem autorização do
outro, exceto no regime de separação absoluta,
alienar bem imóvel, se mostrando imprescindível
a  outorga  uxória.  3.  Não  tendo  sido  firmada  a
Escritura Pública de Compra e Venda do imóvel,
não há como se impor validade ao ato translativo
de direito real, na forma que dispõe o artigo 108,
do  Código  Civil  de  2002,  ao  que  se  acresce  a
necessidade  de  registro  do  título  translativo
junto  à  matrícula  do  imóvel,  sem  o  qual  o
alienante  continua  a  ser  havido como dono do
imóvel,  consoante estabelece o artigo 1.245, da
mesma  legislação. 4.  Uma  vez  deferida  a
gratuidade de justiça pelo juízo singular, apresenta-
se como ônus da parte contrária a comprovação da
possibilidade  da  postulante  arcar  com  os  ônus
processuais.  5.  O  deferimento  da  Assistência
Judiciária não pressupõe miséria absoluta, e, assim,
não restando elidida a afirmativa da impugnada no
sentido de que não possui condições financeiras de
arcar com o pagamento das despesas processuais
sem  o  prejuízo  do  próprio  sustento,  ônus  que
incumbia  ao  impugnante,  deve  ser  mantida  a
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sentença de primeiro grau também nesse aspecto. 6.
Recurso  desprovido.  (TJMG;  APCV
1.0145.10.033118-3/001;  Relª  Desª Teresa Cristina
da  Cunha  Peixoto;  Julg.  11/07/2013;  DJEMG
22/07/2013)  

Sabe-se que tal conduta de comprar um imóvel e não registrá-

lo  é  prática  ilegal  e  corriqueira,  tendo  como  objetivo  omitir  dos  órgãos

fazendários a aquisição do bem, a fim de não recolher os tributos devidos. Mas

quem a prática, assume os riscos, pois não fica resguardado pela lei. 

Nesse caso, a Apelante assumiu esse risco ao não registrar o

imóvel com seu marido. 

Nesse contexto, deve prevalecer o direito do terceiro adquirente

no segundo negócio jurídico, cuja boa-fé se presume. Nesse sentido: 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO  DE  NULIDADE.  COMPRA  E  VENDA  DE
IMÓVEL.  NULIDADE  DO  INSTRUMENTO  DE
PROCURAÇÃO.  APLICAÇÃO  DA  "TEORIA  DA
APARÊNCIA".  NEGÓCIO  JURÍDICO  MANTIDO.
Segundo  entendimento  da  Primeira  Câmara  Cível,
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito
Santo, "(...). A presunção de boa-fé do adquirente de
bem  imóvel  somente  cede  diante  de  fatos  que
evidenciem o conhecimento da restrição à aquisição
do bem, seja pelo registro de penhora ou quaisquer
outras  formas  que  demonstrem  conhecimento  de
demanda sobre o mesmo ou relação jurídica que o
circunda.  Em  não  sendo  possível  a  identificação,
pelo adquirente, de qualquer pendência sob o bem
imóvel  litigioso,  há  de  prevalecer  a  teoria  da
aparência,  pela qual  uma pessoa, considerada por
todos  como  titular  de  um  direito,  embora  não  o
sendo, leva a efeito um ato jurídico como terceiro de
boa-fé.  (...)."  (TJES,  Apelação  Civel  nº.
024.050.241.199.  Relatora  a  Exmª.  Srª.
Desembargadora  Janete  Vargas  Simões).  (TJES;
APL 0009619-39.2007.8.08.0024; Rel. Des. Annibal
de  Rezende  Lima;  Julg.  14/07/2015;  DJES
19/01/2016)
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Consequentemente,  não  tendo  sido  registrado  o  imóvel,  a

Arimateia Imóveis e Construções permaneceu com o domínio do imóvel, nos

termos do art. 1.245, §1º, C.C. Logo, perfeitamente válida a procuração por ela

outorgada  aos  cônjuges  para  o  fim  de  venderem  o  imóvel,  já  que,  sendo

detentora do domínio, figurou com parte vendedora nesse ajuste. 

Nesse diapasão, não há que se falar em outorga uxória nesse

segundo negócio jurídico, porquanto nele o cônjuge da Apelante não figurou

como parte, mas tão somente como procurador. 

Outro ponto crucial para o desfecho do litígio é a não exigência,

no instrumento do mandato, de que a procuração fosse cumprida por ambos os

procuradores. Assim, não constando no instrumento a ressalva no sentido de

que o atos deveriam ser praticados em conjunto pelos procuradores, a atuação

de qualquer um deles no cumprimento do mandato é válida. 

 Logo,  a assinatura de apenas um dos procuradores para a

consecução do negócio jurídico é perfeitamente válida. 

Em caso análogo, assim decidiu a nossa Corte de Justiça: 

APELAÇÃO CÍVEL.  ANULAÇÃO DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL. COMPRA EFETUADA POR
MEIO  DE  PROCURAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE
DEFEITOS  NO  INSTRUMENTO.
DESNECESSIDADE DE OUTORGA UXÓRIA DA
ESPOSA  DO  PROCURADOR.  VALIDADE  DO
NEGÓCIO  JURÍDICO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  -  Como  o
contrato de compra e venda celebrado entre a
autora  e  seu  esposo  não  foi  escriturado  no
Cartório  de  Registro  de  Imóveis,  não  poderia
gerar efeitos erga omnes, mas somente entre as
partes,  constituindo-se,  portanto,  em  uma
obrigação de  efeito  pessoal,  e,  como tal,  não
exige  a  outorga  uxória  do  cônjuge.  -   Se  o
pedido  da  autora,  em  sua  exordial,  era  para
anular  a compra e venda do imóvel,  devido à
inexistência  de  seu  consentimento  para  a
realização  do  negócio  jurídico,  e  sendo
desnecessária  a outorga uxória,  não restando
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demonstrado  qualquer  defeito  no  negócio
jurídico  celebrado  pelos  legítimos  donos,  por
meio  do esposo da demandante,  na condição
de  procurador,  conclui-se  que  o  imóvel
efetivamente pertence a quem demonstrou ser
proprietário.

(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00005082220098150491, 2ª Câmara Especializada
Cível,  Relator  DESA  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO D FERREIRA , j. em 23-09-2014) 

Em suma, a lei protege e resguarda aqueles que cumprem as

formalidades  nela  estabelecida.  Qualquer  decisão  em  sentido  contrário,

afrontaria o artigo 1.245, caput, e §1º, do Código Civil.

Ressalte-se, por fim, que nada impede que a Apelante pleiteie

em Ação própria a parte que lhe cabe da quantia paga pelo imóvel, na hipótese

de seu esposo, além de procurador, ter sido o real beneficiário do valor pago.

Mas, certamente, a anulação do negócio jurídico, em prejuízo do terceiro de

boa-fé, adquirente, não é possível. 

Ante  o  exposto,  com  fulcro  no  artigo  557,  caput,  do  CPC,

NEGO  SEGUIMENTO  AO  APELO, mantendo  integralmente  a  Sentença

Recorrida. 

P. I. 

João Pessoa/PB, ___ de março de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 
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